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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 59/2020 que "Dispõe sobre a fixação do subsidio
mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Serafina Corrêa para o período
de 1^ de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024".

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de iniciativa da Câmara Municipal de
Vereadores, visa a fixação do subsídio mensal dos Vereadores para a Leqislatura
2021/2024.

Fundamentação:

Por tratar-se de matéria de interesse local, cabe ao município editar Lei,
em atendimento ao princípio da Legalidade, para definir o subsídio dos agentes
políticos municipais.

Portanto, o subsidio de que trata a presente proposição, deve ser fixado
pelas Câmaras Municipais e observar o princípio da anterioridade de legislatura e das
respectivas eleições, ou seja, deve ser fixado em cada legislatura para a subsequente
e antes das eleições, conforme disposto no artigo 29, inciso VI da Constituição FederaP
e artigo 35, inciso XX da Lei Orgânica MunicipaP.

Também, quanto ao valor a ser fixado, deve ser observado o limite
previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", da Constituição FederaP.

Art.29. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes
[«'l I LUo.

(...)

nL°/cíhi'^'° pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislaturapara a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na
respectiva Lei Organica e os seguintes limites máximos:

2 Art. 35. É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

~  ° subsídio de seus membros, do Prefeito, do Vice-Prefeito e de seus Secretários Municipaisem cada legislatura para a subsequente e em data anterior às eleições;

Art. 29, inciso VI:

(•■•)

uirtTnn 10.001 (dez mil e um) a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, o subsídio máximo dosvereadores correspondera a 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais.
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Cabe ressaltar, por oportuno, que não houve aumento no valor fixado, em
atendimento ao disposto no art.21 da Lei e Responsabilidade Fiscal.

Também, em atendimento ao artigo 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
verifica-se que o Projeto de Lei se encontra acompanhado de impacto orçamentário.

Opinião;

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto
de Lei n^ 59/2020, proposto pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

íudete PÍBsaia

Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 -www.serafinacorrea.rs.leg.br


